
Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Proccsso Licitatório n' 00212017

Crc(lcnciame nto n" 00212017

Contmto n" 0ÍJ/20|9

CoNTRATO DE CREDENCIAMENTO QUn EN.r.RE Sr
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SURUBIMATRAVES
DASECIIETARIA DE AGRICULTURA E A PESSOA
FiSICA,IOSE GIiRMANO DUDA DE PAULA.

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços mecanizados de tratoristas para preparo do solo
(tlaçãtr), visitnilu o pltntio tle culturas cle subsistência, conforme especificado no Proieto Básico
coDst0ntc no Anexo lll do Edital do credenciamento N.002/2017.

â) Nos princípios e nomâs inseridos na Lei no 8.666/9i, especiâlmente no a$. 25, ú//prÍ, destâ ldesnta
Ie il

b) No lldital de Credenciamento n" 002/201 7l

O/ú/9 Rua João Batista, S0 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/fax: (81) 3634-3246

CON'I'IIATO DI' CITEDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FIRMAM COMOCONTRATANTE, O
N,ITINICIPIO DB SURUBIM, PESSOA.]URÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, iNSCTitO NO CNP.I SOb O
n" 11.361.862/0001-66, com sede na Rua João Batista, n' 80, Centro, através da Secretaria dc
Administlação, neste ato representado pelo seu titular, a Sra. DANUSA MEDEIROS PIANCó DA
SILVA, blasileira, casada, portadora do RG n" 7.180.745 SDS/SP e do CPF no 060.201.314-32, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Serrhora Pref'eita Municipal, mediante o Decreto pn

02212018, município; as norrnas gerais de que trata a Lei Federal n" 8.666 de 21.06.1993, alén dos
Decre tos Mtrnicipais n" 13 e 1412017 e demais nonnas atinentes à matéria, e por solicitação da
SECIIIITARIA DE AGRICULTURA, E DESINVOLVIMENTO ECONÔMICO, nesle âIo
t eprescntaclo por seu Secretário, o SR. JOSE MARIANO DA SILVAJUNIOR, brasileilo,solteir.o,.
residente e domiciliado na Rua Santos Dumond, n'45,Surubim - PE, inscrito no CpF sob o n"
69ti.l2l. I 8.1-71 e no IiG sob n" 3.756.307 e corno CONTRATADA, a pessoa fisica JosE
(;EltMAh"O DUDA DE PAULA, inscr.ito no CI)F sob o n"l16.810.744-00 e no RG sob n. 9.435.582
SDS/PE, residente e domiciliado no Sítio Tarus. r.ro 200, Zona Rural, surubim - pE, que entr.e si
celebrant o Contrato de Credenciamento N'002i2017. conÍ'onne as cláusulas e condições segLrintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

(]i,,,itISUI,,,\ SIiGUNDA - DA FUNDAMENTACÃO

O prcscnte conlrato lirndamenta-se:
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

c) Nos preceilos ilo Direito Público e Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
nas clisposições do Dileito Privado.

C) presenle cotttrato tem prazo de vigência a parlir da data de sua assinatura e estendendo-se
ató 31 de dezembro do corrente ano, podendo, a critério cla Administração, ser pronogado por
iguais e sucessivos per'íodos, nos lirnites e na folma prescritos na Lei 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA_DOS RECURSOS F'INANCEIROS

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo
especilicada:

Unidade Gestora: 02 01 - Prefeitura Municipal de Surubim
Orgão Orçamentário: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Unidade Orçamentária: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 20 608 - Promoçáo da produçâo Agropecuária
Programa: 20 608 3022 - PREPARo DE SOLO E DISTR|BUtÇÃ0 DE SETVENTES E TUUDAS

Ação: 20 608 3022 2051 0000 - PREPARo DE TERRA PARA pLANTt0 (ARAÇÃo GRADAGEtM E

SUBSOLAGEIV)
[-]otaÇao: 3s5*3.3.9ú.36.ú0 -0UTR0S SERVIÇ0S DE TERCEIR0S - PESSOA FÍSICA
Forrte de recursos:0.01 .001 1 0.000-Recurso Próprio

CI,ÂI]SIII,IT oT]INTA - DOS VALORES DA HORA TRABALHADA E DA FORMA DE
PAGAMI,NTO

5.1. A Prefeitura Municipal De Surubim pagará ao contratado o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
reais) por hora trabalhada;

5.2. O pagamento das faturas relativas aos serviços previstos objeto deste Contrato será el'etuado em até

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do
Município, situada à Rua João Batista, no 80, Centro, nesta cidade.

5.3. Ocorrendo atraso no pagamentô de uma ou mais das 1àturas acima mencionadas, desde que para
tanto a Contratada não tenha concorrido de alguma florma, os valores pagos, fora de tempo -serão

acrescidos de coreção monetária, calculada corn base na variação acumulada do Indice Geral de Preços
de Mercado (IGP-M).

5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/fax: (8í) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CLÁUSULA SEXTA DAS CON»ICÔBS DE PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS

6.1. - Os serviços orâ contratados, de acordo com o Credenciamento no N" 002/2017, e a§ cláusulas
deste contrato serão prestados na zona rural do Município de Surubim;

6.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa física credenciada que venha a ser contratada a
tutilização cle pessoal para a execução do objeto, bem como os encargôs trabalhistas, previdenciár'ios,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de possível vínculo empregaticio, ônus e obrigações que, em
nenhuma hipótese, poderão ser transÍ'eridos para a Prefeitura de Surubim.

CLÁUSULA §E,TIMA - DAS oBRIGAcÔEs DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8666/93, caberá àContratada:

I Responsabilizar-se, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua culpa
ou dolo, no decorrer da execução do Contrato, nos moldes do que estabelece o art. 70 da Lei 8666/93,

II - Apresentar em tempo hábil e em perfeita condição de uso os tratores a serem utilizados na execuçào
do olr.jclo, contralâdo;

III - Curnprir integralmente, sob pena de rescisão deste contrato e de aplicação aos inadimplentes. dns

lrcrraliclacles adntin istralivas previstas em Lei, no Termo do Credenciamento 002/2011 .e neste docunlento;

IV Não subcontratar todo o objeto do presente acordo;
IV.l. Poderá ocorer a subcontratação de pate do objeto a pessoas físicas ou jurídicas

especializadas, permanecendo, entretanto, com a contratada a única, exclusiva e integral
responsabiliclade da execução conttatual;

IV.2. A subcontlatâção a que se reÍ'ere o subitem anterior só será eÍ-etuada após avaliação e

autoíização previas da Contratante,após comprovar a viabilidade e necessidade da mesma e

atestar a idoneidade da subcontratada.

CLÁUSULA OITAVA : DA RESCISÃO Do PRESENTE CONTRADo E Do
I)IISCREDBNCIÀMENTO

8.1. A RESCISÁO do presente contrato e o DESCREDENCIAMENTO do contratatlo inadimplente
poclerão ser efetuados nas seguintes condições:

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em câso de inexecução do objeto contratado, bem como
variação cle interesse, nos termos clo art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8666/93. Esta moelali.lade dc rcscisât,
não é permitidâ à Contratada. por se tratar de preceito de ordem pública, atribuível. tão
Er]tc Ieclerativo Contratante;

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/fax: (81) 3634-3246 FREf/
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Procuradoria Geral do MunicÍpio

ll - I'or ambns as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou or â mâtor regnlalrnente
cor.l.Urrovados, desde que tornem absolutamente inviável a execução da Avença.

8.2. - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a Contratada terá direito, exclusivamente. ao
pagamento dos serviços correta e comprovadamente prestados.

8.3. Quando o tlescredenciamento ocorrer, sem: que haja culpa da Contratada, será esta ressarcidos
plejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades:

I - Mr"rlta moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do Contrato pelo não cumprimento
dos prazos Íixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratuâI, assegurada
prévios contraditório e ampla defesa ao punido;

I-1. r,alor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças da
I)r-eiêitura de Surubir.n, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade; '

I.2. a urulta não extingue a aplicação de qualquer outra penalidade prevista no Edital, neste
instrumento contratual, na Lei no 8.666193 e demais legislação pertinente;

I.3. a multa a que corresponde o caput corresponde a cada dia de atraso na execução do objeto
contratado.

II - Em caso de inexecução parcial ou total da avença, ademais da rescisão contratual e do
clescreclenciamento, o contratado estará srüeito às penas deconentes do descumprimento de suas
responsabiliclacles adminisü'ativa, civil e criminal, quando couber, além de até 20Yo (vinte pôr cento)
multa, calculada sobre o valor do Contrato;

lll- Eni qualquel dos otrsos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer.as penalidades'
previstas no inciso II, seguida da comunicação à administração direta e indireta da PreÍ'eitura de
Sulubim;

lV- Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigida ao Gabinete
da l'rel'eita, a quem cômpete julgá-1a.

Parágrafo Único- Independente e simultaneamente às multas pela inexecução total ou parcial do
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à contratâda, além de penalidades de natureza penal e civil, as

seguir.rtes sanções administrativâs previstas no Art. 87 da Lei 8.666i93, sempre garantidos ao apenado
o contrnclitório e a ampla defesa:

/ç"r:"rrlrw* "{ a) 
- Adveltência por escrito:

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedin.rento de contlatar com a

0R14
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Contratànte, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87. Inc. IV, da Lei Federal n." 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes.

CLÁU§UI,A DECIMA _ DO FORO E DAS DISPOSICOOS TTNUS

De acoldo conr o que estabelece o art. 55, § 2', da Lei 8666193, fica eleito o lbro da Comarca de
Sulubim - PE como colrpetente para dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias decon'entes da execução
do plesente Contrato.

A Contrâtada é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer documento
aprcsentaclo ou a invertlade das informações neles contidas implicará a imediata rescisão do presente
corllrato, ser.n plejuízo das demais sanções cabíveis.

r\ rescisão deste contrato, a pedido da Contratada, somente se dará em face de úotivo justo
clecorrente tle Íà1o supeweniente e aceito pelo Contratante.

E, pol estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teore para
r"rm só eleito legal, o qual será assinado na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Sunrbim, l6 de abril 201 9

MUNICÍPIO DE SURUBIM

Dan el[o Piancó da Silva
SECRR,TARIA DR A NISTRAÇÃO

José Mari a Silva .Iúnioro
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